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LEr MuNrcrpÂr- Ne 57712022DÉ Lg DE A6osro DE 2022.

REGULAMENTA o sERVrÇo DE TRANspoRTE

EscorÂR No MuNrcípro DE IAGoA Do OuRo, E

oÁ outnls pnovroÊrucres.

O PREFEÍÍo Do MuNrcípto oE LÂcoA Do OuRo, Estado de Pernambuco, através dos poderes

conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de

Lagoa do Ouro/PE, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

CAPírulo I

DAs OrsPosrçõEs PRELtMtNARES

ART. 1s Fica regulamentado o serviço de Transporte Escolar, prestado diretamente ou
por terceiros, aos discentes das Unidades de Ensino público do municlgil{le Lagoa do

ArÍ. 20 A Secretaria Municipal de Educação fica responsável pela execução do
transporte escolar, sendo de sua atribuição, coordenar os trabalhos a serem realizados
pelos diferentes servidores envolvidos na execução ou fiscalização dos serviços

independentemente da lotação dos mesmos.

ARr.3r Compete à Secretaria Municipal de Educação ou outro órgão técnico que vier a

substituí-la, por delegação do Chefe do Poder Executivo Munícipal, a edição dos atos e

dísposições complementares necessários à aplicação dessa Lei.

PÂúGRAFo úNrco. A Secretaria Municipal de Educação poderá propor a atualização ou

alteração dos dispositivos desta lei, remetendo ao Chefe do Poder Executivo Municipal

a minuta de proposição legislativa que entender pertinente, acompanhada da devida
justíficativa.

§ 1e Quando da contratação de terceiros, o processo de seleção dos prestadores de

serviço deverá informar os dispositivos constantes nesta Lei, sendo obrigatório o
cumprimento pelos postulantes à contratação.

§ 2e Também deve ser dado conhecimento do teor dessa Lei a todos os servidores

envolvidos com a execução ou controle do transporte escolar.

CAPfÍuLo ll

Elua do Progíes5o,62 lCentro lLâ9oa do Ou.o - PE
Fone: (8?) 3745-1156 lFax: (47) 3745-1372

ARr.4e As disposições desta Lei devem ser observadas na prestação do serviço de

transporte escolar realizado diretamente pelo Município, com veículos e servidores

próprios e pelos prestadores de serviços contratados.
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DA QUAUDÂDE Dos SERvrços

ARr.5e O serviço de transporte escolar deve ser adequado, atendendo plenamente aos

usuários, nos termos dessa Lei e sem prejuízo de outras exigências expressas no
processo licitatório e nâs normas pertinentes.

Anr. 6e É considerado como adequado o serviço que cumprir as condições de

continuidade, regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua

prestação.

§ le Para o fim do disposto no coput, considera-se:

l- continuidade, a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário
letívo, das datas, dos turnos e dos trajetos(Rotas)dispostos parã o transporte escoÍar,

sem interrupção ou suspensão;

ll - regularidade, a observância dos horários dispostos para cada trajeto (Rota) do
transporte escolar;

lll - atualidade, a modernidade das técnicas, dos veículos, dos equipamentos e das

instalações, conforme os padrões mínimos exigidos em edital, em Leis e a sua

conservação;

lV - segurança, a prestação do serviço com a adoção de todas as medidas preventivas

para o adequado funcíonamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de

segurança adequados, a condução dos veículos com a observância das normas de
trânsito, com toda a prudência e perícia requeridas para as condições peculiares dos

trajetos e dos usuários transportados e a orientação e acompanhamento dos usuários

no embarque, na viagem e no desembarque;

V - higiene, a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e

acompanhantes, bem como a manutenção dos equipamentos em condiçôes de

higienização;

Vl - cortesia, o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes

públicos envolvidos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e

prestativa, com especial atenção aos aspectos de segurança;

Vll - eficiência, o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em

contratos, nos regulamentos e nâs demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as

ordens dos agentes públicos responsáveis, com observância dos prazos, dos

quantitativos e dos qualitativos exigidos.

ll

J LasoadoOuro
Ç, e,1_,L".t^.L_ r". **

Ruâ do progíes5o,62 lcêntro I Lagoa do Ouro - PE
Fone: (87) 3785-l'156 lFax: (87) 3785-1372

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230623104604.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



\'-

:)tâgH,,*W
GOVI:RNO MLI NICIPAL DE LAGOA DO OURO

( N I'J: ll.2ltó :úl 00{l l- o i

§ 2c Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em

situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

l- por razôes de ordem técníca ou de segurança; e,

ll - por razões de relevante interesse público, motivadamente justificadas à Secretaria

de Educação.

CAPhuro lll

Dos DtREÍTos E OBRTGAçôES Dos UsuÁRtos

ArÍ.7e São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências êxpressas em

licitação, nos regulamentos ou decorrentes de legislação superior:

| - receber serviço adequado;

ll - receber do MunicÍpio e dos prestadores contratados ínformações para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;

lll - requerer, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autorídades

competentes, providências para a adoção das medidas pertinentes, quando entender
que ocorreram atos ilícitos ou irregulares, decorrentes do serviço prestado pelo

Município ou por terceiros contratados;

lV - apresentar sugestões de aperfeÍçoamento dos serviços, mediante protocolo no

setor de Transporte Escolâr, na Secretaria Municipal de Educação.

§ 1e Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos aÍunos ou responsáveis legais

podem requerer providências, junto a Secretaria Municipal de Educação, protocolando

requerimento conforme modelo fornecido pela Sêcretaria;

§ 2e São atribuídos aos usuários todos os direitos e deveres contidos na Lei ns 8.078,

de 11 de setembro de 1990, e no Código Civil Brasileiro, desde que pertinentes ao

serviço prestado, bem como aqueles previstos na legislação aplicável.

ARÍ. 8e O benefício do transporte escolar é garantido aos usuários de área rural e

urbana, sendo esta última, exclusiva para estudantes atendidos na Educação lnfantil,

da rede municípal de ensino, residentes em moradias localizadas a uma distância

mínima de 2,5km (dois quilômetros e meio) da unidade escolar de destino.

§ le Os usuários do serviço de transporte escolar deverão embarcar e desembarcar

nos pontos indicados no georreferenciamento realizado das rotas.

Rua do Progíesso,62 lCentío I Lâgoa do Ouro - PE
Fone: (87)3785-1156 lFax: (47) 31A 5 -13? 2
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§ 2e A distância máxima que o estudante poderá percorrer de sua residência até os

pontos de embarque e desembarque será de até 2 km (dois quilômetros);

l- por motivo de doença, quando a necessidade implicar em dificuldades de

locomoção, atestada pelos serviços de saúde do Município;

ll - para o estudante com deficiência, quando a necessidade implicar em dificuldades
de locomoção.

§ 49 O serviço de transporte escolar é destinado exclusivamente ao ensino regular, nos

turnos e escolas da rede municipal em que os usuários estejam matriculados e,

excepcionalmente, em turno diverso, quando solicitado pela escola, para atividades de
reforço pedagógico e atividades afins, desde que exista vaga nos veículos, sendo

vedada a sua utilização para outra finalidade.

§ 5s Os pais ou responsáveis devem acompanhar os usuários até os locâis de

embarque e desembarque, inexistindo responsa bilidade do Município pelos fatos que

ocorrerem neste percurso

§ 6e Os alunos da Educação Básica regularmente matriculados na rede estadual de

educação poderão ser atendidos pelo serviço público municipal de transporte escolar,

desde que haja convênio de cooperação financeira firmado entre o Estado e o
Município, para ressarcimento dos custos diretos e indiretos do transporte.

ART. 9e Fica proibido o transporte de passageiros díversos, iuntamente com os

escolares, salvo autorização prévia e expressa e motivada da administração municipal.

PAúGRAFo úNrco. Constitui exceção ao disposto no presente artigo o transporte de

servidores ou contratados encarregados da segurança dos discentes, os fiscais no

exercício da sua atribuição e outros agentes públicos quando expressamente

autorizados.

ARr. 10. Sempre que o Poder Público entender necessário, poderá determinar a fixação

de material impresso, nos veículos do transporte próprio ou contratado, com o fim de

divulgar os direitos e obrigações dos usuários.

ArÍ. 11. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em

Lei, nas licitações ou decorrentes de legislação superior:

l- manter freqüência regular na escola e utilizar o transporte indicado pela Secretaria

Municipal de Educação;

Flua do Píogres5o,62 lC€ntro I Lâgoa do Ouío - PE
Fone:187) 3?85-1156 lFax: (47) 37 45 -13? 2

§ 3e Excepcionalmente, o Município pode determinar que o transporte escoíar seja

disponibilizado até a residência dos usuários nas seguintes situações:
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ll - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação

dos serviços;

lll - cooperar com a limpeza dos veículos;

lV - comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, para o embarque e

desembarque;

V - cooperar com a físcalização do Município;

Vl - ressarcir os danos causados aos veículos;

Vll - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos

acompanhantes designados pelo Município e dos demais agentes públicos

responsáveis.

§ 1s Os pais ou responsáveis legais são responsáveis exclusivos por acompanhar os

estudantes até o local de embarque e por apanhá-los no local do desembarque do

transporte escolar, conduzindo-os com segurança de volta para suas residências, sob

pena de responsabilização.

§ 2E Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações

serão comunicados aos pais ou responsáveis para as devidas providências.

§ 3s Quando a natureza do ato impuser além da comunicação aos pais ou

responsáveis, a Administração dará ciência dos fatos ao Conselho Tutêlar para adoção

de providências aplicáveis à espécies.

§ 4e Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração

notificará os pais ou responsáveis sobre o ocorrido e adotará as providências

necessárias à cobrança administrativa ou judicial da despesa realizada, assegurado o

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, em processo a ser

conduzido pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPíruro lV

DOS VEíCUTOS DO TRANSPORTE ESCOTAR

AnÍ. 12, Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as

condições exigidas peÍa legislação e atos re8ulamentares de trânsíto, especiaímente as

exigidas para o transporte de escolares e de passageiros.

§ le são exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de outras obrigações

regulamentares e normativâs, em atendimento ao art. ne 136 da Lei ne 9.503, de 23 de

setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro:

Rua do Progresso,62 lcentro I Lagoê do Ouro - PE
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| - registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, constante no

CRLV;

ll - inspeção semestral, ou a quaíquer tempo, para verificação dos equípamentos

obrigatórios e de segurança, mediante solicitação do poder público municípal,

realizada pelo órgão estadual de trânsito competente;

lll - seguro total para cobertura de eventuais danos aos passageiros e veículo.

lV - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o

dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor

amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

V - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

Vl - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte

superior dianteirâ e lanternas de luz vermelha dispostâs na extremidade superior da

parte traseira;

Vll - cintos de segurança em número igual à lotação;

Vlll - alarme sonoro de marcha à ré;

lX - espelho retrovisor ou conjunto câmera-monitor, conforme Resolução ns 439, de 17

de abril de 2013, do Conselho Nacíonal de Trânsíto - CONTRAN;

X - outros rêquisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;

Xl - extintor de incêndio de ABC 4 (quatro) quilos dentro do prazo de validade'

§ 2e o Município poderá determinar a padronízação visual dos veículos utilizados no

transporte escolar, bem como ordenar a fixação de informações relativas ao itinerário

e horários a serem percorridos pelos veículos'

§ 3g A Administração Municipal poderá proceder a novas exigências relativas às

condiçôes de segurança, higiene e comodidade dos usuários ou para atender a outras

razões de interesse Público.

ARÍ. 13. O Município poderá recusar qualquer veículo disponibílizado para o

transporte, se constatado, mediante vistoria, que compromete a segurança, o conforto

ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância

das especificações técnicas exigidas.

Elua do Progresso,62 lCentro lLâgoa do Ouro - pE

Fonê: (47) 3?I5-1156lFax: (87) 3'la5-1372
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§ le Os veículos utilizados no Transporte Escolar não poderão ter tempo de uso

superior a 15 (quinze) anos.

§ 2e - O tempo de uso do veículo poderá ser desconsiderado se houver autorização à

circulação por autoridade competente.

ARr. 14. Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, devem ser

submetidos à inspeção semestral para a verificação dos equipamentos obrigatórios e

de segurança, nos termos da legislação.

§ le Na ausência de regulamentação específica para a inspeção semestral prevista no

art. 136, inciso ll do Código de Trânsito Brasileiro, o Município indicará os crítérios a

serem observados para o atendimento desse artigo.

§ 2e O Município poderá adotar sistema de credenciamento para os estabelecimentos

que atendam às exigências técnicas para a ínspeção semestral, com o

acompanhamento e responsabilidade técnica obrigatória de mecânico.

§ 3e. Adicionalmente à exigência da inspeção semestral, os veículos serão

inspecionados pelo Município para a verificação do cumprimento das demais

exigências dispostas nessa Lei, no edital de licitação e nos contratos e, em especial,

quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade aos usuários.

§ 4e A avalÍação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção,

suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os demais itens julgados

necessários e será objeto de laudo circunstanciado, conforme modelo a ser

especificado pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 5e A avaliação das condições de higiene deverá considerar o estado de conservação

dos equipamentos e a possibilidade de higienização satisfatória, com a emissão de

laudo circunstanciado.

§ 6e A inspeção de que trata este artigo, também poderá ser exigida do Transportador,

pela Administração Municipal, a qualquer tempo.

ARr. 15. A Contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a secretaria Municipal

de Educação, indicando o veículo a ser substituído e as características do veículo

substituto, cabendo ao referido órgão a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a

documentação e após inspeção veicular.

ARr. 16. O Município poderá requerer a utilização de espaços internos dos veículos

contratados, sem qualquer custo adicional, para a fixação de material educativo de

interesse público.

Êlua do Progresso,62 lCentro lLê9oâ do Ouro - PE
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CApfÍuro V

Dos CoNDUToRES Do TRANspoRTE EscotAR

ARr. 17. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as exigências da

legislação de trânsito,

§ lE Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores previamente

aprovados pelo Município, conforme as exigências previstas no artigo 138, do Código

de Trânsito Brasileiro, Lei ne 9.503, de 23 de setembro de 1997, precedida da

comprovação dâs seguintes condições:

| - ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

ll-possuirCarteiraNacionaldeHabiÍitação(CNH),Categoria

lll - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses;

lV - comprovar a aprovação em curso especializado para o transporte de escolares, nos

termos da regulamentação do CONTRAN (inciso lV, art. 145 da Lei ne 9.503, de 23 de

setembro de 1997 e art. 33, da Resolução ns 168, de 14 de dezembro de 2004,

atualizada do CONTRAN);

V - apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente

anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado - RE, devidamente

registrada no Mínistério do Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se

houver, caso o motorista seja sócio;

Vl - apresêntar certidão de Distribuição Criminal expedida em data não superior a 30

(trinta) dias, à solicitação, observado o preceito do art. 329 do CTB;

Vll - outras exigências da legislação de trânsito

Anr. 18. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se

aos mesmos procedimentos especificados no artigo anterior.

PAúGRAFo úNrco. A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a

devida autorização do Município será objeto de instauração de processo

administrativo e aplicação das penalidades pertinentes

CAPíruLo Vl

DAs OBRTGAçõES Dos PRESTADoRB CoNTRÂTADos

Anr. 19. lncumbe aos prestadores de serviços contratados:

Rua do progÍesso,62 lCêntro lLagoa do Ouro' PE
Fonê: (8?) 3745 'l156 lFax: (47) 3?85-137?4
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l- prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas
aplicáveis e no contrato;

Íl - manter em día o lícenciamento dos veículos do transporte escolar;

lll - entregar mensalmente ou na frequência índicada, cópia reprográfica dos discos do
tacógrafo e as demais informaçôes sobre os usuários do transporte escolar;

lV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais;

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário,
aos veículos do transporte escolar, bem como aos registros e documêntos de natureza
contábil, trabalhista, social e tributária e às instalaçôes utilizadas como apoio aos
serviços prestados;

Vl - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem como
segurá-los adequadamente, na forma prescrita pelo Município;

Vll - observar os roteiros e horáríos determinados pelo Municípío, ínclusive quando
houver alteração dos mesmos, durante a vigência do contrato;

Vlll - partícipar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e
treinamentos determinados pelo Município;

lX - prestar informações e apresentar documentos na forma e na frequência
determinadas pelo Município;

X - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do
CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao transporte escolar;

Xl - índicar preposto, aceito pêla Administração, com endereço na sede do Município,
para representá-los na execução dos serviços, nos termos do art. 68 da LeÍ ns 8.666, de

21 de junho de 1993;

Xll - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e

Município, ou a terceiros, com prometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer

existentes, quer futuras.

PAúGRAFo úNrco. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pelos prestadores

de serviços serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação

trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o

Município.

CAPÍTULo VII

Flua do ProgÍesso,62 | Centro I Lagoa do OuÍo - pE
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l- mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem
fiscalizados;

ll - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os
fiscais, que contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços
(regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, higienê e cortesia na
sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículos e condutores), o
cumprimento das obrígações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias e as
demais exigências legais e contratuais;

lll - com â participação dos fiscais de diferentes áreas de interesse, mediante
calendário a ser definido em conjunto com as demais Seretarias de Governo;

lV - em regime de colaboração com o Sistema de Controle lnterno.

PAúGRAFo úÍ{rco. Quando necessário à fiscalização, especialmente quanto à verificação
dos dados relativos à administração, contabilidade e outros serviços técnicos, a

Secretaria Municipal de Educação poderá requerer a contratação de terceiros para

assistir e subsidiar a fiscalização.

ARr.21. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em local único, a ser
determinado pela Secretaria Municipal de Educação e serão encaminhadas cópias ao

Sistema de Controle lnterno, para as providências cabíveis.

ARÍ.22. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos

serviços, os mesmos devem ser comunicados através de Termo de Comunicação à

Secretaria Municipal de Educação, em modelo a ser definido pela mesma, para as

providências legais e administrativas cabíveis.

CAPíruro Vlll

DAs INFRAçõES Ao TRANSPoRTE EscoLAR

ARr. 23. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de Trânsito

Brasileiro, pela Leí de Lícitações, pelo Estatuto dos Servídores MunicÍpaís e pelas

demais normas aplicáveis, o Município adotará registro de infrações específicas pelo

descumprimento das normas da presente Lei, dos editais de licitação e contratos de

Rua do Progrêssô,62 lCentío lLâgoâ do Ouro - pE
Fone: (87) 3745-1156 | Fax:(47) 3785-1372

ARr.20' A fiscalização dos serviços de transporte escolar, executados diretamente ou
através de delegaçâo, será coordenada pela secretaría Munícípaí de Educaçâo e será
implementada da seguinte forma:
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prestação de serviço, constituindo-se em referenciais para o controle do serviço

público prestado.

PAúGR Fo úÍ{rco. As infrações administrativas e as respectívas penas devem ser

transcritas no edital de licitação e nos contratos administrativos firmados, facultando-

se à Administração a instituição de outras infraçôes administrativas e penalidades

inerentes, além das previstas nessa Lei.

Anf,. 24. Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do

transportê escolar, puníveis com advertência escrita:

| - utilizar veículo fora da padronização;

ll - fumar ou conduzir cigarros e assemelhados acesos;

lll - trajar-se inadequadamente para o serviço;

lV - omitir informações solicitadas pela Administração;

V - deixar de fixar a Autorização para Condução Coletiva de Escolares, na parte interna

do veículo, em lugar visível aos usuários.

ARÍ.25. Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado ou condutor do

transporte escolar, puníveis com multa de até 100 (cem) UFM - Unidade Fiscal

Municipal:

| - desobedecer às orientações da fiscalização;

ll - faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral;

lll - abastecer o veÍculo, quando estiver transportando passageiros;

lV - deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido;

V - manter o veículo em más condições de conservação e limpeza;

Vl - deixar de comunicar à Administração as alterações de endereço e telefone do

contratado;

Vll - embarcar ou desembarcar alunos em escolas e locais não autorizadas pela

Administração;

vlll - desobedecer às normas e Leis da Administração;

lX - não cumprir os horários determinados pela Administração'

Rua do progresso.62 lCentro lLagoa do Ouro - PE
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ART. 26. Consideram-se infraçôes graves, imputadas ao contratado ou condutor do

transporte escolar, puníveis com multa de até 200 (duzentas) UFM - Unidade Fiscal

Municipal:

l- operar sem a Autorização para Condução Coletiva de Escolares, ou com a

autorização vencida;

ll - confiar à direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente

autorizados pela Administração;

lll - negar a apresentação dos documentos à fiscalização;

lV - não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Admínistração;

V - transportar passageiros não autorizados pela Administração;

Vl - trafegar com portas abertas;

Vll - trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança;

Vlll - conduzir veículos com imprudência ou negligência;

lX - parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos

ordenados pela Administração.

ARÍ. 27. Consideram-se infraçôes gravÍssimas, imputadas à licitante contratada, ainda

que a infração seja cometida pelo condutor do transporte escolar, puníveis, isolada ou

conjuntamente, através de multa e rescisão contratual:

| - dêixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período de 02 (dois) dias

letivos: multa de 100 (cem) UFM - Unidade Fiscal Municipal;

ll - colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado: multa de 200

(duzentos) VRM - Unidade tiscal Municipal;

lll - condução dos veículos por motorista que se encontre sob efeito de bebida

alcoólica, independentemente do nível de alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas

ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e mental, inclusive

quando em decorrência de medicamentos: 2.0o0 (dois mil) UFM - unidade Fiscal

Municipal;

lv - a perda das condiçôes técnicas ou operacionais para manter o serviço com as

condições de segurança: 20O (duzentos) UFM - Unidade Fiscal Municipal;

v - operar com veículos que não contém os requisitos legais para o transporte de

escolares: 1.000 (mil) UFM - Unidade Fiscal Municipal;

Elua do Progresso,62 lCentro lLagoa dÔ Ouro - PE
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Vl - conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o

transporte de escolares: 400 (quatrocentos) UtM - Unidade Fiscal Municipal;

Vll - assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar: 40O

(quatrocentos) UFM - Unidade Fiscal Municipal;

Vlll - conduzir veículos com operaçôes de alto risco para os usuários: 1.000 (mil) UFM -
Unidade Fiscal Municipal;

lX - a prática de qualquer ato não condizente com os princípios que regem a

Administração Pública ou a prestação dos serviços públicos:10O (cem) UFM - Unidade

Fiscal Municipal.

PAúGRAFo úÍuco, Para a aplicação da pena de rescisão contratual, a Administração

considerará a presteza dos contratados na solução dos problemas apontados, o

histórico de infrações, independentemente do grau de gravidade e, principalmente, o

grau de risco a que os usuários foram expostos nas práticas infracionais elencadas.

ARÍ. 28. Sem prejuízo das sanções fixadas nesta lei, a critério da Administração,

quando justificado, poderá ser determinado que o veículo objeto da infração seja

retirado de circulação até que a ilegalidade seja sanada,

Anr.29. Poderá ser aplicada, ainda, pena de apreensão do veículo quando:

l- a sua permanência em circulação rêpresentar perigo para os usuários;

ll - for utilizado no serviço durante a suspensão do Alvará de Licença e Funcionamento;

lll - for utilizado clandestinamente.

pAúGRAF6 úÍ{rco. O Órgão Municipal de Transporte Público poderá editar

regulamentos complementares visando disciplinar o local e demais procedimentos

para a liberação do veículo. objeto da penalidade de apreensão'

AtrÍ.30. Para a aplicação das penalidades previstas nesta lei, será instaurado o devido

procedimento administrativo disciplinar, garantindo-se o contraditório e a ampla

defesa.

ART. 31. Em caso de reincidência, o valor da multa será cobrado em dobro' sem

prejuízo da medida administrativa de apreensão do veículo até a efetiva regularização.

CAPfruto lX

Do PRocEsso AoMlNlsrRATlvo DE DEFESA
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ART.35. A Secretaria Municipal de Educação elaborará e publicará anualmente o Plano

Municipal de Transporte Escolar que deverá conter:

l- definição das rotas com seus horários de saída, chegada e retorno;

ll - definição dos pontos de embarque e desembarque dos alunos' com previsão de

horários;

lll- definição da demanda a ser atendida e a capacidade de transporte escolar;

lV - previsão do número de alunos que serão contemplados com o auxílio mensal

transporte escolar e seus rêspectivos custos;

§ le Próximo aos pontos de embarque e desembarque de alunos definidos pelo Poder

Públicomunicipal,deveráhaversinalizaçãocomplacasdeadvertência'comindicação

de velocidade máxima de 40 quilômetros por hora

§ 2e O Poder Público municipal elaborará e distribuirá aos alunos' seus pais e ou seus

responsáveis legais orientação dos direitos e deveres do uso do transporte escolar'

ART.36.ASecretariaMunicipaldeEducaçãoprovidenciaráapartirdapublicaçãodesta

lei, a forma de melhor identificação dos alunos usuários do serviço público municipal

de transporte escolar.

Af,Í. 37. Será permitida a veiculação de publicidade em veículos utilizados no

transporte coletivo escolar, desde que, esteja dentro das normas do Código de

Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e

da Legislação Municipal específica, para publicidade de natureza lnstitucional

Executiva e de Campanhas desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de natureza

relevante'

Ruô do Pío9Íesso,62 | Centro I Lagoa do OuÍo - pE
'--- 
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ARr.32. As irregularidades ou ilegalidades detectadas na prestação dos serviços serão

processadas mediante abertura de processo administrativo, oportunizando a defesa e

demais recursos de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais

disposições aplicáveis.

ART. 33. Das penalidades aplicadas caberá recurso a ser interposto mediante

requerimento ao Chefe do Poder Executivo

ArÍ.:t4. Quando as infraçôes forem pratícadas por agentes púbíicos, a apuração de

responsabilidade dar-se-á na forma da legislação municipal aplica aos seus servidores

CAPfÍu[o X
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Arr. 38. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias

ArÍ.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARÍ. 41. Revogam-se as disposições em contrário

Lagoa do Ouro/PE, 18 de agosto de 2022.
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PREFEITO
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